
  

 
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Palmares do Sul 

 

EDITAL Nº 7.594, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 

Retifica o Edital n° 7.591, de 11 de março de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO a retificação do Edital n° 

7.591, de 11 de março de 2025, PSS n° 05/2025. 

 
ONDE SE LÊ: 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1.3  

Denominação da 

função temporária 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição das 

atividades a serem 

realizadas 

 Desenvolver suas ações de técnico de enfermagem nos espaços das 

unidades de saúde e no domicílio/comunidade; 

 Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de Saúde, atividades 

de identificação das famílias de risco; 

 Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere 

às visitas domiciliares; 

 Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às 

situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas 

condições de saúde, executar, segundo sua qualificação profissional, os 

procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de 

atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, 

bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-

degenerativas e infecto-contagiosas; 

 Exercer tarefas afins; 

 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da 

unidade de saúde. 

 
LEIA-SE: 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1.3  

Denominação da TÉCNICO DE ENFERMAGEM 



função temporária 

Descrição das 

atividades a serem 

realizadas 

 Desenvolver suas ações de técnico de enfermagem nos espaços das 

unidades de saúde e no domicílio/comunidade; 

 Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de Saúde, atividades 

de identificação das famílias de risco; 

 Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere 

às visitas domiciliares; 

 Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às 

situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas 

condições de saúde, executar, segundo sua qualificação profissional, os 

procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de 

atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, 

bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-

degenerativas e infecto-contagiosas; 

 Exercer tarefas afins; 

 Desempenhar atividades em sala de vacina. 

 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da 

unidade de saúde. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de 

março de 2025. 

 
Palmares do Sul, 17 de março de 2025. 

 
 

   
 

REGIS BAUERMANN 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 
 

JULIANO DOS SANTOS COSTA 
Secretário de Administração 

 


